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CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam convidados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
a ser realizada às 14:00 horas do dia 28 de março de 2024, na unidade da companhia, localizada na 
Avenida Rio Branco, nº 4889, Bairro Ana Rech, em Caxias do Sul, RS, a fim de deliberarem sobre a se-
guinte ORDEM DO DIA: I - EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: a) Apreciar e votar o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2023; 
b) Apreciar e votar a proposta de destinação do lucro líquido do exercício e ratificar os proventos já apro-
vados; c) Eleger os membros do Conselho Fiscal e fixar-lhes a remuneração; d) Fixar a remuneração glo-
bal anual dos administradores. II - EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Alterar o Artigo 5º do 
Estatuto Social, conforme segue, para contemplar o aumento do capital social da sociedade homologado 
na reunião do Conselho de Administração realizada no dia 22.02.2024: “Artigo 5º - O capital social, total-
mente subscrito e integralizado, é de R$ 2.334.052.461,60, dividido em 1.136.271.458 ações, sendo 
409.950.893 ações ordinárias escriturais, e 726.320.565 ações preferenciais escriturais, todas sem valor 
nominal.” Os Parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º permanecerão com a redação inalterada. INSTRUÇÕES GERAIS: 
1 - Para que os acionistas ou seus representantes legais sejam admitidos na Assembleia, deverão compa-
recer munidos dos seguintes documentos: (i) se pessoa física: Documento de Identidade e, se for o caso, 
instrumento de procuração; (ii) se pessoa jurídica: Estatuto ou Contrato Social, com Ata de eleição dos 
administradores e, em caso de ser representada por procurador, instrumento de procuração respectivo. Em 
ambos os casos, deverá ser apresentado o comprovante da qualidade de acionista da companhia expedi-
do pelo Bradesco S.A. ou por agente de custódia; 1.1. Visando facilitar a representação de seus acionistas 
na Assembleia, a administração da Companhia está disponibilizando em seu site ri.marcopolo.com.br 
menu “Governança Corporativa” - “Assembleias e Reuniões” - “Assembleias Gerais” - “2024”, os seguintes 
documentos: - “Modelo Procuração”, de forma que um advogado da Companhia possa ser indicado para 
representar o Acionista, sem qualquer ônus, e com estrita observância às instruções de voto e aos poderes 
que lhe forem outorgados; - “Boletim de Voto a Distância”, para os acionistas que quiserem se utilizar 
dessa ferramenta para exercer o seu voto na Assembleia; 1.2. Também se encontra disponível no website 
da Companhia ri.marcopolo.com.br, menu “Governança Corporativa” - “Assembleias e Reuniões” - 
“Assembleias Gerais” - “2024” - “Proposta da Administração” e “Manual para participação na Assembleia - 
Esclarecimentos adicionais” relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia e demais procedi-
mentos;  2 - Sempre que possível e para uma melhor organização dos trabalhos, a companhia solicita que 
os mandatos e demais documentos de representação na Assembleia, sejam encaminhados à sociedade 
por e-mail (ivete.pistorello@marcopolo.com.br), ou depositados na sociedade, na Avenida Rio Branco, 
nº 4889, Bairro Ana Rech, Caxias do Sul, RS, Assessoria Jurídica, até as 14 horas do dia anterior ao da 
realização da Assembleia. 3 - Os documentos a que se referem o Artigo 133 da Lei 6.404/76 e o Capítulo 
III da Resolução CVM 081/22 encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede da companhia, 
na unidade descrita no preâmbulo deste edital, e nos websites ri.marcopolo.com.br, www.cvm.gov.br e 
www.b3.com.br. Caxias do Sul, RS, 27 de fevereiro de 2024. James Eduardo Bellini - Presidente do 
Conselho de Administração.
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

O Conselho Fiscal da Marcopolo S.A., em cumprimento às disposições legais e estatutárias, de acordo com o disposto no artigo 
163, da Lei 6404/76 e suas posteriores alterações, examinou o relatório da administração e as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. Com base nos exames efetuados, considerando, ainda, 
o relatório, sem ressalvas, da KPMG - Auditores Independentes, datado de 26.02.2024, bem como as informações e 
esclarecimentos recebidos no decorrer do exercício, opinam, por unanimidade, que os referidos documentos estão em 
condições de serem apreciados pela Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. 

Caxias do Sul, 26 de fevereiro de 2024
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continua
do valor recuperável para fins de avaliação de impairment do ágio, no contexto das demonstrações financeiras consolidadas 
tomadas em conjunto.
Outros assuntos
Demonstrações do valor adicionado
As demonstrações individual e consolidada do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2023, elaboradas sob a responsabilidade da administração da Companhia, e apresentadas como informação suplementar para 
fins de IFRS, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações 
financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as 
demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os 
critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas 
demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios 
definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas tomadas em conjunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e o relatório dos 
auditores
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro 
(IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da 

capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia e suas controladas.
- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração.
- Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 

demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manterem em continuidade 
operacional.
- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada.
- Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de 
negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos 
responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, 
incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que 
poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram 
considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, 
constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei 
ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, 
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal 
comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

Porto Alegre, 26 de fevereiro de 2024
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